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SEMANÁRIO OFICIAL
EXTRATO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

Extrato dos Termos de Fomento

Partes: Termo de Fomento nº 02/2018, entre o Município de João Pessoa por
meio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES,CNPJ sob nº
08.806.721/0001-03, e a Organização da Sociedade Civil-OSC
CONGREGAÇÃO HOLÍSTICA DA PARAÍBA – ESCOLA VIVA OLHO DO
TEMPO, CNPJ sob nº 02.517619/0001-01.

Objeto: Emenda Parlamentar Impositiva ao Orçamento de 2017, para fins de
apoio na manutenção das atividades socioeducativas desenvolvidas por esta
OSC.

Base Legal: As partes declaram expressamente sujeitas às normas legais e
regulamentares na Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas
alterações.

Valor Total: Repasse de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Recurso Financeiro: Dotação 28.845.5168.7064; Natureza de Despesa:
3.3.50.43

Extrato dos Termos de Fomento

Partes: Termo de Fomento nº 03/2018, entre o Município de João Pessoa por
meio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES,CNPJ sob nº
08.806.721/0001-03, e a Organização da Sociedade Civil-OSC FUNDAÇÃO
SÃO PADRE PIO DE PIETRALCINA, CNPJ sob nº 10.444.470/0001-44 .

Objeto: Emenda Parlamentar Impositiva ao Orçamento de 2017, para fins de
aquisição de equipamentos para ampliação de vagas em serviço de
acolhimento institucional.

Base Legal: As partes declaram expressamente sujeitas às normas legais e
regulamentares na Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas
alterações.

Valor Total: Repasse de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Recurso Financeiro: Dotação 28.845.5317.7056; Natureza de Despesa:
3.3.50.39

Extrato dos Termos de Fomento

Partes: Termo de Fomento nº 04/2018, entre o Município de João Pessoa por
meio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES,CNPJ sob nº
08.806.721/0001-03, e a Organização da Sociedade Civil-OSC ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO JOSÉ-ABSJ, CNPJ sob nº 41.127.093/0001-05.

Objeto: Emenda Parlamentar Impositiva ao Orçamento de 2017, para fins de
aquisição de imóvel para ampliação dos atendimentos socioeducativos da
OSC.

Base Legal: As partes declaram expressamente sujeitas às normas legais e
regulamentares na Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas
alterações.

Valor Total: Repasse de R$ 199.949,00 (cento e noventa e nove mil,
novecentos e quarenta e nove reais).

Recurso Financeiro: Dotação 28.845.5152.7063; Natureza de Despesa:
3.3.50.61.

Partes: Termo de Fomento nº 05/2018, entre o Município de João Pessoa por meio
da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES,CNPJ sob nº 08.806.721/0001-
03, e a Organização da Sociedade Civil-OSC ASSESSORIA E CONSULTORIA
PARA INCLUSÃO SOCIAL-ACIS, CNPJ sob nº 13.163334/0001-28.

Objeto: Emenda Parlamentar Impositiva ao Orçamento de 2017, para fins de apoio
na manutenção das atividades para pessoa com deficiência.

Base Legal: As partes declaram expressamente sujeitas às normas legais e
regulamentares na Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações.

Valor Total: Repasse de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Recurso Financeiro: Dotação 28.845.5168.7064; Natureza de Despesa: 3.3.50.43

Extrato dos Termos de Fomento
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Paulo Roberto F. Vieira

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Rodrigo Ismael da Costa Macedo

Maurício Navarro Burity

Prefeito
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Secretaria de Planejamento:
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Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Antônio Fábio S. Carneiro

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Sachenka Bandeira da Hora

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE TERMO DE FOMENTO

Organizações da Sociedade Civil-OSCs. Congregação Holística da Paraíba –

Escola Viva Olho do Tempo-EVOTE; Fundação São Padre Pio de Pietralcina; Assessoria e

Consultoria para Inclusão Social-ACIS; Associação Beneficente São José-ABSJ.

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, neste ato representado por seu Secretário de

Desenvolvimento Social Sr. Eduardo Jorge Rocha Pedrosa, no uso de suas atribuições

legais que lhe são lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

TORNA PÚBLICO a inexigibilidade de Chamamento Público com base no art. 31, inciso II

do referido diploma legal. O repasse está previsto na Lei Orçamentária Anual do exercício

de 2018.

O Plano de Trabalho e demais atos do processo administrativo encontra-se a

disposição no Departamento de Compras e Licitações do Município.

Prefeitura de

EMLUR

COLETA

SELETIVA
A MELHOR SAÍDA PARA O LIXO

CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,
no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.
Ela prejudica a nossa saúde,
o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208


